
 
 
 
 
 
 
 
 

Deliberação n.º 4 
 

da Comissão Eleitoral nomeada conforme Despacho n.º 1- REIT/2016, de 19 de janeiro 
 
 
 
 
 

 

Para efeitos do disposto nos artigos 12.º e 13.º do Regulamento n.º 492/2012, Regulamento 

para a Eleição e Designação dos Membros do Conselho Cientifico da Universidade de Aveiro, 

aprovado em 28 de novembro e publicado no Diário da República n.º 238, 2.ª Série, de 10 de 

dezembro, a Comissão Eleitoral, nomeada conforme Despacho n.º 1-REIT/2016, de 19 de 

janeiro,  na reunião do dia 1 de fevereiro de 2016, deliberou, por unanimidade, aprovar o 

documento ”Requisitos mínimos para a apresentação e formalização de candidaturas à eleição 

dos membros do Conselho Científico da Universidade”, que consta em Anexo à Ata da reunião 

supra identificada, e que deve ser publicitado conforme estabelecido no artigo 19.º do mesmo 

Regulamento. 

 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral, 

 

Prof. Doutor Nuno Miguel Gonçalves Borges de Carvalho 

 


